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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0233-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente da Municipalidade, que determine de forma gratuita a possibilidade de vacinar todos os funcionários - servidor público da rede pública de nosso Município, contra a gripe, pois é de suma importância que a Administração Municipal atenda ao pedido, sendo que com essa vacina os profissionais ora citados estarão protegidos contra três vírus, que é a Influenza A H1N1, Influenza A H3N2 e o Influenza B, sendo essa medida um investimento positivo para a saúde e para a qualidade de vida dos mesmos.
Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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